
As Empresas 
estão mais 
expostas ao 
risco ambiental.

Directiva Ambiental

O Decreto-lei 147/2008 de 29 de Julho, relativo à responsabilidade 
ambiental, desenvolveu o princípio do poluidor pagador que se 
encontra previsto no Tratado de Roma e na Directiva 2004/35/CE. 

O principal objectivo é responsabilizar o operador pela actividade 
que desenvolve e pela reparação de danos causados ao ambiente, 
que não se encontram actualmente cobertos pelas apólices 
tradicionais.

O aumento da responsabilidade social ambiental teve 
como consequência a fixação de um conceito amplo de 
responsabilidade, para além do dever de reparação estabelece ainda 
que os operadores devem actuar de forma preventiva quando se 
verificar uma ameaça eminente de dano ao ambiente ou de novos 
danos subsequentes a uma lesão já ocorrida.

Esta responsabilidade assenta num critério de nexo de 
probabilidade e não de causalidade, bastará o facto danoso ser apto 
a provocar uma lesão.



Directiva Ambiental
Medidas de Reparação

Em caso de dano 
ambiental, não sendo 
possível a restituição ao 
estado inicial, terão que 
ser adoptadas medidas de 
reparação complementar e 
compensatória. As medidas 
apropriadas para assegurar a 
reparação dos danos são:
- reparação primária;
- reparação complementar;
- reparação compensatória.

Garantia de tutela eficaz

Existem algumas 
linhas orientadoras para 
garantir uma cobertura 
eficaz das responsabilidades 
dos operadores, 
nomeadamente:
- uma definição clara de 
dano ambiental ;
- uma clara identificação dos 
operadores;
- manutenção da 
responsabilidade tradicional;
- a criação de instrumentos 
de garantias financeiras 
cuja obrigatoriedade já se 
encontra em vigor desde o 
dia 01.01.2010;
- responsabilidade por danos 
causados pelo operador ao 
solo que ocupa.

As responsabilidades que uma empresa enfrenta em 
matéria ambiental são muito variadas. Podem surgir tanto 
por acontecimentos passados ou presentes da sua actividade, como 
por actividades de risco geradas por terceiros, em que se verifique, 
por exemplo, uma situação de contaminação manifestada depois 
de se ter produzido a fusão ou aquisição de uma sociedade ou 
venda de uma propriedade. Com a transmissão de um bem pode-se 
também transmitir um activo e um passivo ambiental.

Garantias Financeiras

O diploma determina a obrigatoriedade da constituição de 
garantias financeiras, que se poderão constituir através de apólices 
de seguros. 
Mediante portaria poderão ser fixados limites mínimos nos 
contratos de seguro, o que afastará o carácter aleatório que 
representa a contratação de um seguro sem tecto definido. 
Contudo, mesmo não estando a regulamentação emitida, o 
operador terá que estar atento a esta obrigatoriedade já em vigor 
devido à criação de um regime contra-ordenacional severo em caso 
de inexistência de garantia financeira obrigatória.

Aplicação no tempo

A Directiva não tem aplicabilidade retroactiva, não garante 
danos causados antes de 30/04/07, o prazo estipulado para a sua 
transposição. O decreto-lei dispõe igualmente o mesmo princípio, 
mas alargou o prazo. 
Não estão garantidos, também, os danos causados antes da entrada 
em vigor que derivam de uma actividade específica já terminada 
nessa data.
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